
  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

 

CONTRATO N° 10/2019 

 

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMDPOLIS, 
E, DO OUTRO, A EMPRESA TARCÍSIO DANTAS 
BARBOSA DECORRENTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL n°04/2019. 

O Município de Carnuipolis, com sede administrativa localizada à Praça 16 de Outubro, 
135, Centro, Carmópolis/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.108.535/0001-22, 
representada neste ato pelo o Senhor Alberto Narcizo da Cruz Neto, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa TARCÍSIO DANTAS BARBOSA EPP, 
localizada à Avenida Doutor Roosewelt Dantas Cardoso de Menezes inscrita no CNPJ sob o 
n°. 12.879.803/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Tarcísio Dantas Barbosa inscrito no RG 1214112 e CPF 962.182.905-49 
residente e domiciliado na Rua Doutor Osório de Araújo Ramos, Treze de Julho, Apto 104, 
tem justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do 
Pregão Presencial n° 04/2019, e que será regido de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93)  
1.1-O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de assessoria de comunicação e mídias sociais em atendimento as demandas da 
Prefeitura Municipal de Cannopólis, conforme descrito abaixo, de acordo com as 
especificações constantes do Edital de Pregão n° 04/2019 e seus anexos, e proposta da 
Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, passando tais documentos a 
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

1 - Efetuar levantamento de informações relativas à contratante e suas ações para produção 
de press-releases, notas e opiniões, artigos e materiais para fornecimento a toda imprensa; 
2 - Providenciar envio de material jornalístico e devido acompanhamento para os meios de 
comunicação; 
3 - Realizar contatos periódicos com os integrantes dos meios de comunicação; 
4 - Identificar espaços na imprensa local a serem ocupados pela Administração Municipal; 
5 - Agendar e acompanhar entrevistas coletivas ou exclusivas, fornecendo previamente à 
Administração Municipal briefing sobre o profissional, o veículo e assunto da entrevista; 
6 - Atender aos profissionais dos diversos meios de comunicação em todas as situações, 
inclusive de crise, orientando a contratante sobre como proceder, executando ações 
aprovadas, quando for o caso; 
7 - Realizar cópias de CD's e DVD's quando solicitado; 
8 - Participar de reuniões sempre que solicitado para posterior produção de material 
jornalístico; 
9 - Realizar cobertura jornalística de eventos realizados pela Administração Municipal; 
10 - Acompanhamento de demandas oriundas de programas jornalísticos (rádio e TV); 
11 - Atualização e/ou criação de todos os canais disponíveis nas Redes Sociais p 
divulgação das ações da Administração Municipal: Facebook; Instagran; Twitter; YouTube; 
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12 - Atualização da página oficial do Município na Internet (www.carmopolis.se.gov.br) 
com informações pertinentes das ações, eventos e serviços da gestão; 
13 - Desenvolvimento de layout de peças eletrônicas (webbanners) para os posts nas Redes 
Sociais oficiais e do site da Administração, facilitando a compreensão e leitura por parte dos 
moradores. 
14 - Manutenção de uma relação positiva da Administração Municipal através de perfil 
próprio nas redes sociais, interagindo e respondendo aos internautas; 
15 - Desenvolvimento de estratégias para um maior alcance dos conteúdos postados nas 
redes sociais; 
16 - Ações especiais para divulgação nas redes sociais de eventos e ações realizados pela 
Administração Municipal; 
17 - Apresentar relatório mensal das atividades realizadas; 
18 - As descrições e as especificações do objeto a ser contratado estão detalhadas no Termo 
de Referência e especificações que é parte integrante deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 
8.666/93) 
2.1-Osserviços serão realizados diretamente pela Contratada, sob a forma de execução 
indireta, em regime de empreitada por preço unitário, considerando-se o serviço a ser 
realizado em cada veículo e o desconto nesse obtido, de acordo com as necessidades da 
Contratante, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste 
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 
55, inciso III, da Lei n° 8.666/93)  
3.1-0 presente Contrato o valor global perfaz o montante de R$ 105.600,00 (Cento e Cinco 
mil e Seiscentos reais) sendo pago mensalmente o valor de R$ 8.800,00 (Oito mil e 
Oitocentos reais). 
§10  - O pagamento será efetuado de acordo com a realização do serviço apresentada pela 
Contratada, após supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 
30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à 
quitação: 
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço; 
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além 
das Certidões de Regularidade junto ao FGTS, e CNDT, todas atualizadas. 
§2° - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em 
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos 
serviços; 
§30  - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e 
posterior encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que 
disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 
§4° - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será 
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, 
escoimada das causas de seu indeferimento; 
§50  - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1°/3° acarretará indenização po 
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cad 
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parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado 
Governo Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei n° 8.666/93; 
§6° - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos: 
I — O não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam,de 
qualquer forma, prejudicar a Prefeitura; 
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais 
Anexos deste Edital; 
IV - Erros ou vícios nas faturas. 
§7° - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da 
federação, recolherá o imposto correspondente á diferença entre a alíquota interna e a 
interestadual. 
§8° - Só serão pagos os serviços solicitados pela Contratante e, efetivamente, prestados pela 
Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS (art. 55, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93)  
4.1-0s preços contratados serão irreajustáveis pelo período dos 12 (doze) meses. 
Havendo prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, mediante ajuste 
entre as partes, de acordo com a variação do INPC; 
§1° - Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos 
serviços contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a 
comprovação ser feita pela apresentação e comprovação ao Contratante, por parte da 
Contratada, da razão que autorizou o referido aumento; 
§2° - A Contratada obriga-se a repassar ao Contratante todos os preços e vantagens ofertados 
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)  
5.1-0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público e a critério do 
Contratante, em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, com alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, 
inciso IV, da Lei n° 8.666/93)  
6.1-0s serviços de manutenção, objeto desta licitação, deverão ser realizados na sede da 
Contratada, ou da Prefeitura quando possível, dependendo do caso, e de acordo com a 
solicitação da Contratante e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de:3 
(três) dias úteis para os serviços de revisão preventiva e 5 (cinco) dias úteis para os serviços 
mecânicos corretivos, ambos contados da autorização expressa para sua realização. 
§10  - O serviço deverá ser executado durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no 
instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 
§10  da Lei n°. 8.666/93. 
§2° - Serão executados, sem prejuízo de outros que se façam necessários, os seguintes 
serviços: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 
8.666/93).  
7.1-As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019 desta Prefeitura, com dotação 
suficiente, estabelecida para o respectivo exercício: 

U.O. 25058 — Secretaria de Comunicação e Cultura 
P.A. 2034 — Manutenção da Secretaria de Comunicação e Cultura 
E.D. 3390.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
F.R. 1530- Royalties 

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 
55, inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93).  

A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1. - A empresa vencedora deverá disponibilizar 01 (um) designer gráfico, de nível técnico, 
e 03 (três) jornalistas sendo: 01 (um) para função de redator, 01 (um) para função de 
repórter-fotográfico e 01 (um) para função de radialista, todos com formação superior em 
comunicação social, com habilitação em jornalismo ou curso superior correspondente a fim, 
que permita exercício regular das atividades contratuais. 

8.2. - A Carga horária será de: 25 horas semanais para os profissionais de jornalismo com 
funções de redator e radialista e para o profissional de jornalismo com função de repórter 
fotográfico, variável de acordo com a necessidade, mas não excedentes há 25 horas 
semanais, e de 30 horas semanais para o de nível técnico em designer gráfico. 

8.3. - Acompanhar o dia-a-dia da Prefeitura Municipal de Carmópolis: 

A CONTRATADA disponibilizará ininterruptamente de forma eficaz para 
utilização dos serviços, objeto do Contrato, desde que tenham sido atendidas as 
condições necessárias para tal, excluindo-se as limitações de responsabilidades já 
descritas, bem como as eventuais paralisações necessárias à manutenção do sistema, 
os seguintes profissionais: 

a. 1. Três jornalistas profissionais, sendo: 
a.1.1- Um redator; 
a.1.2- Um repórter-fotográfico com equipamento próprio; 
a.1.3- Um radialista com equipamento próprio; 
a.1.4- Um designer gráfico; 

Veículo próprio para deslocamento dos seus profissionais na execução dos serviços; 
Cada profissional terá uma jornada diária de forma a atender a carga horária 

semanal estabelecida por cada posto de trabalho; 
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d) A CONTRATADA também colocará à disposição da CONTRATANT 
profissionais durante eventos oficiais realizados à noite e aos finais de semana, sem 
ônus para FSPH. 

8.4 — Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da 
contratação; 

8.5 — Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com a Contratante; 

8.6 — Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à Contratante; 

8.7 — Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução dos serviços, 
pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas 
aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua 
custa, das multas por ventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força 
dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Administração Pública; 

8.8 — Durante e depois desta contratação, obriga-se a manter a Contratante à margem de 
quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que título for, sendo a 
Contratada em qualquer circunstância, nesse particular, considerada como única e exclusiva 
empregadora e responsável por quaisquer ônus que a contratante venha a arcar em qualquer 
época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

8.9 — Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma desta contratação. A fusão, 
cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito da 
Contratante; 

8.10 — Abster-se de qualquer que seja a hipótese de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto desta contratação; 

8.11 — Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
Contratante; 

8.12 — Executar as atividades necessárias à perfeita execução do objeto, garantindo todos o 
insumos, constantes nos anexos deste projeto, para sua realização, não sendo aceito qualquer 
alegação que impeça o prosseguimento das ações previstas neste projeto básico, a não ser as 
previstas em lei, que serão criteriosamente avaliadas pela contratante; 
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8.13 — Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela Contratante sobre os serv 
serem contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 
perfeito entendimento do objeto deste Projeto Básico; 
8.14 — Empregar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços a 
serem contratados; 

8.15— Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados ao serviço que não 
possuam a qualificação mínima exigida ou por solicitação da Contratante, devidamente 
justificada; 

8.16 - Implementar rigorosa gerência da contratação, com observância a todas as disposições 
de serviços constantes neste Projeto Básico; 

8.1.7 - Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no 
atendimento dos objetivos em questão. 

8.18 - Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da 
CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, 
providenciando a correspondente indenização. 

8.19 - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão e aplicação das penalidades cabíveis; 

8.20 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma 
plena e satisfatória, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

8.21- Prestar os serviços através de equipe técnica especializada, respondendo a 
CONTRATADA pelos encargos trabalhistas devidos, não existindo, em hipótese alguma, 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

8.22 - Assumir total responsabilidade por quaisquer danos, acidentes ou perdas que seus 
empregados venham a sofrer ou cometer durante ou em decorrência da execução dos 
serviços contratados. 

8.24- Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer 
outros em decorrência da sua condição de empregadora. 

8.25- Responsabilizar-se por todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas 
judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de erros, danos ou quaisquer 
prejuízos causados por seus empregados durante a execução dos serviços, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE. 

8.26 - Responsabilizar-se pelos danos diretos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus empregados, na prestação dos serviços ora contratados. 
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8.27 - Reparar prontamente os danos e avarias causadas por seus empregados aos 
CONTRATANTE ou de terceiros. 

8.28- Assumir o compromisso de responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso 
de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente, por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses que possam interferir na execução do objeto desta licitação, 
quer sejam eles praticados por empregados, prestadores ou internos da CONTRATADA. 

8.29-Solicitar à CONTRATANTE, em tempo hábil, quaisquer informações ou 
esclarecimentos que julgar necessários e que possam vir a comprometer a execução do 
objeto contratual. 

8.30- Entregar a nota fiscal/fatura na Coordenadoria Contábil Financeira da FSPH em 02 
(duas) vias, dentro dos prazos estabelecidos. 

8.31 - Fica a CONTRATADA responsável por todo e qualquer dano pessoal ou material, 
causado por seus empregados ou propostos, nas dependências nas unidades vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Carmópolis. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.0 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

9.1 - Pagar a importância correspondente ao fornecimento no prazo contratado. 

9.2- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

9.3 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE:  

10.1 A Assessoria de Comunicação terá entre outras atribuições os poderes para: 

Exigir a apresentação de todo e qualquer documento relativo ao Contrato que julgar cabível; 

Emitir as instruções que julgar necessárias a melhor execução do Contrato; 
10.2 Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado a Assessoria de 
Comunicação ou servidor indicado pelo mesmo, para acompanhar e fiscalizar execução do presente 
Contrato. 
10.3 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
presente Contrato com as normas especificadas, e se os procedimentos adotados são adequados para 
garantir a qualidade desejada. 
10.4 A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO  
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93) 
14.1-0 presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão n° 04/2019 que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em\\ 
decorrência  deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 
Praça 16 de outubro, 135 — Bairro Centro — Carmópolis/SE 

CNPJ: 13.108.535/0001-22 - CEP: 49.740-000 — Fone: (79) 3277-1210 / Fax: (79) 3277-1330 
E-mail: licitacaocarmopolis.se@gmail.com  

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
inciso VII, da Lei n° 8.666/93) 
11.1-Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de 
perda da garantia prestada: 
I - advertência; 
II - multa de I% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 
8.666/93)  
12.1-A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 
79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § rclo art. 
79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO 
CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93)  
13.1-Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 
80 da Lei n°. 8.666/93. 
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15.1-Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipula 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§10  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 
§2°, II da lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
(Art. 67, Lei n° 8.666/93).  
16.1-Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designada a servidora 
Luciana Dias Andrade, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura, para 
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 
a qualidade desejada 

- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
§30  - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, 
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva 
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros 
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na 
execução dos serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
17.1-Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades 
contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato, 
respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado. 

- A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a 
Prefeitura. 

- Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que 
se vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor 
de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§30  - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 
designação deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores 
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 
§40  - Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro 
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos 
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (Art. 55, §2", Lei n". 8.666/93)  
18.1-As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carmópolis, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na pr 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Carmópolis/SE, de março de 2019. 

ALBERTO NARC DA CRUZ NETO 

Prefeito 	nicipal 
CONTA'. 'NTE 

Tarcísio Dantas Barbosa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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